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,  , PEREIRAS
Dispõe sotoe autorização para aoertura
de Crédito Especial#

PEDHO PEHEIEA, Prefeito ítoicipal de Pereiras» -

faço saber que a Cajnsra jf.Tanioipal aprova e eu sanciono e promul
go a seguinte lei;-

Artigo 12:- Pica o Poder Sxecútivo autorizado a
abrii) na Oontadoria I^í^icipal, no. corrente ano, um crédito espe
cial na impontancia de CE$ 30«000,00(trinta mil cruzeiros), a —
•fiy de ocorrer à despesarcom a manutenção do abastecimento de a-
gua da cidade, alimentação do pessoal de serviços no restabeleci
mente de funcionamento da bomba de água ora em andamento, outras
despesas necessária ã normalização do serviços de abastecimento-
da agua# ^ j. ^§ - Paragrafo Único - ^ presente credito será -
coberto com os recursos provenientes da. anulação parcial das se
guintes dotaçoss orçamentarias vigentes, abaixo discriminadas#

SERVIÇOS DE OBRASy VIAÇXO E SERVIÇOS MUNICIPAIS#
4.^2 Serviços de Estradas de Rodagem - SSRM «

4000,00 - Despesas de Capital#

4100#00 - Investimentos. ^

4130.00 - Equipamentos e instalações. 11.000,00
6  SERVIÇOS DE SAÚDE E SAHEAMEE^O.
6^1 âetor de Saúde^e Saneamento#

4000.00 - Despesas de Gaitai.
4100,00 - Investimentos. ,

4110.00 - ÓDras DáDlicas. * ♦.»♦ _ 19a000i00Soma CHS 30.000,00

Artigo 2®:- A presente lei entrará em vigor na da^
ta de sua puDlicaçáo, revogadas as disposições em,contrário,

Prefeitura Iíunic$pal de Çereiras, 28 de julho de

j c? 'p/i
' PEDKO P^ãlIHÀ.

Prefeito-ííunicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura 5ífunicipal de

Pereiras, na data supra.
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